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PROCESSO Nº 188.872-2/2024

INTERESSADO
INSTITUTO  MUNICIPAL DE  PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DE LUCAS DO RIO VERDE/MT

CONSULENTE GILSON DOTIVO GARCIA 

ASSUNTO CONSULTA FORMAL

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

SESSÃO DE JULGAMENTO 1º/04/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL

DISCUSSÃO
https://www.tce.mt.gov.br/tvcontas/ordinaria/
processo-no-18887222024/32742 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3/2025 – PP

Ementa: INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 
SERVIDORES  DE  LUCAS  DO  RIO  VERDE/MT.  CONSULTA  FORMAL. 
PREVIDÊNCIA.  RPPS.  ATIVOS  FINANCEIROS.  RESGATE.  VARIAÇÃO 
NEGATIVA.
1.  Não há imposição normativa para a manutenção dos recursos do Regime 
Próprio  de  Previdência  Social  investidos  em  fundos  de  investimentos  que 
apresentaram  variação  negativa  no  valor  da  cota  em  relação  à  data  do 
investimento, sendo aplicáveis as orientações contidas na Nota Técnica SEI nº 
296/2023/MP, do Ministério da Previdência Social. 
2. O processo decisório deve ser fundamentado e acompanhado de documentos 
que comprovem as análises, motivos e embasamentos técnicos que justificaram 
a decisão de resgate.
3. A operação de resgate, por si só, não implica responsabilização de quem a 
efetuou, sendo necessária a avaliação das circunstâncias que envolveram tanto 
o processo de aplicação quanto o de resgate.
4. Respeitadas as atribuições definidas com base no art. 86, § 2º, e no art. 123 da 
Portaria MTP nº 1.467/2022, o estudo técnico que embasou a decisão de resgate 
de posições em fundos de investimentos com variação negativa na cota deverá 
ser registrado em ata, nos termos do art. 91, V, da referida norma.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  188.872-
2/2024. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
nos termos dos arts. 1°, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado  de  Mato  Grosso  (Resolução  Normativa  nº  16/2021),  resolve,  por  maioria, 
acompanhando o voto do Relator e, de acordo com o Parecer nº 10/2025 do Ministério 
Público  de  Contas,  em:  a)  conhecer  a  presente  consulta; e b)  aprovar  a  seguinte 
Resolução de Consulta: 1) Não há imposição normativa para a manutenção dos recursos do 
Regime  Próprio  de  Previdência  Social  investidos  em  fundos  de  investimentos  que 
apresentaram variação negativa no valor da cota em relação à data do investimento, sendo 
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aplicáveis as orientações contidas na Nota Técnica SEI nº 296/2023/MP, do Ministério da 
Previdência Social;  2) O processo decisório deve ser fundamentado e acompanhado de 
documentos  que  comprovem  as  análises,  motivos  e  embasamentos  técnicos  que 
justificaram a  decisão  de  resgate;  3)  A operação  de  resgate,  por  si  só,  não  implica 
responsabilização de quem a efetuou, sendo necessária a avaliação das circunstâncias que 
envolveram tanto o processo de aplicação quanto o de resgate;  e  4)  Respeitadas as 
atribuições definidas com base no art. 86, § 2º, e no art. 123 da Portaria MTP nº 1.467/2022, 
o  estudo  técnico  que  embasou  a  decisão  de  resgate  de  posições  em  fundos  de 
investimentos com variação negativa na cota deverá ser registrado em ata, nos termos do 
art.  91,  V,  da  referida  norma.  O  inteiro  teor  desta  decisão  está  disponível  no  site: 
www.tce.mt.gov.br.

Vencido o Conselheiro  WALDIR JÚLIO TEIS  (videoconferência) 
que votou contra a constituição da resposta ao consulente. 

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO –
 Presidente, VALTER ALBANO, CAMPOS NETO e GUILHERME ANTONIO MALUF, os 
quais acompanharam o voto do Relator.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 
Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 1º de abril de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 
Presidente

CONSELHEIRO JOSÉCARLOS NOVELLI
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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